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LEI Nº 6.700, DE 10 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A LEI Nº 2.474, DE 29 DE AGOSTO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS, BAIRROS E 
BENS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI:

Art. 1º  Fica alterada a Lei nº 2.474, de 29 de agosto de 2008, que dispõe sobre a denominação dos logradouros, bairros e bens públicos e dá outras 
providências, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º...........................................................................................................
§ 1º  É obrigatória a instrução dos projetos de lei que proponham a denominação de próprios, logradouros públicos, avenidas, repartições 
públicas e demais espaços públicos, com os seguintes documentos:
................................................................................................................................
V - comprovação de que a denominação proposta não foi anteriormente atribuída a outro bem público da mesma espécie,
§ 2º  Para os fins desta Lei, consideram-se bens públicos de mesma espécie aqueles que compartilham natureza, finalidade e 
características tipológicas essenciais equivalentes, constituindo uma categoria específica.
§ 3º  São consideradas espécies distintas, entre outras, as seguintes categorias de bens públicos:
I – logradouros (ruas, avenidas, travessas, alamedas e similares);
II – praças;
III – parques, jardins e áreas de lazer;
IV – instituições de ensino (escolas, creches, centros educacionais);
V – unidades e equipamentos de saúde;
VI – edificações e repartições administrativas;
VII – equipamentos culturais (bibliotecas, teatros, museus);
VIII – equipamentos esportivos e comunitários; e
IX – demais espaços e bens públicos que constituam categoria singular não abrangida pelos incisos anteriores.

Art. 6º  A denominação de próprios municipais, logradouros públicos, avenidas, repartições públicas e demais espaços públicos, somente 
poderá ser alterada nos seguintes casos:
I – se verificada a utilização de uma mesma denominação para bens públicos da mesma espécie, exceto se a tradição local consolidada 
recomendar a sua manutenção;
................................................................................................................................
§ 6º  Não se aplica o disposto nos §§  1º e 2º deste artigo à propositura de lei que altere a denominação dos bens públicos enquadrados 
nos incisos III, VI, VII e VIII do § 3º do Art. 1º desta Lei, desde que a denominação a ser alterada tenha sido originalmente estabelecida 
por lei municipal ou ato normativo infralegal anterior à vigência desta Lei.
§ 7º  Na hipótese do § 6º, deste artigo, fica dispensada a realização de consulta popular, plebiscito, abaixo-assinado ou qualquer outra 
forma de manifestação comunitária, observados os demais requisitos estabelecidos nesta Lei.
.......................................................................................................................”(NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito. 
Vilhena, 10 de março de 2026.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

Livro 006 Fls. 29 Vol. II
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇAO DE USO Nº 003/2026

Processo Administrativo nº: 1881/2026.
Autorizante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Autorizatário: NATIVA NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ sob o n.º 09.050.399/0001-90.
Objeto: Utilização do espaço público denominado Rua Barão de Mauá, localizada entre as Quadras 03 e 04, do Setor 12, a titulo precário pelo período 
de 02 (dois) anos a contar da assinatura do presente termo, considerando a relevância do espaço para o regular funcionamento do empreendimento.
Data: 10.03.2026.

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/PMV/AMPLO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.018/2025, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
003/2026/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme Decreto Municipal 
nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais exigências contidas no 
Edital. Tendo como interessada a Secretaria Municipal de Trânsito - SEMTRAN.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21093/2025/SEMTRAN.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e instalação para implantação de sistema de sinalização semafórica 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito - SEMTRAN conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste anexo 
e seus instrumentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 416.413,98 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e treze reais e noventa e oito centavos)
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 25/03/2026 a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de março de 2026, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 25 de março de 2026, a partir das 09:30:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser 
direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. E-mail: cl@vilhena.
ro.gov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 10 de março de 2026.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA
PREGOEIRO

Dec. nº 66.018/2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/PMV/MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.018/2025, torna público para conhecimento dos interessados que torna público para ciência dos interessados que houve a alteração neste edital 
de licitação o ano do processo licitatório. Cujo objeto é  registro de preços para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Ultrasom 
Portátil e Cartucho de Toner para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Onde se lê: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1927/2025/SEMUS” 

Leia-se: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1927/2026/SEMUS”. Tendo em vista que a retificação não interfere nas propostas deste processo, 
permanece a licitação com a mesma data a abertura da licitação. O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena 
(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 10 de março de 2026.

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM 
 PREGOEIRA OFICIAL
 Dec. nº 66.018/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO COMPARECIMENTO

Ao Senhor
RAPHAEL BERNARDES SILVA NOGUEIRA
CPF nº. ***.732.***-10
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL I – CPC 09
Lotação: SEMUS	

O Município de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de Administração, vem respeitosamente, NOTIFICAR Vossa Senhoria para que compareça a 
esta Secretaria, no horário das 07 horas 30 minutos às 13 horas 30 minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de tratar 
de assuntos de seu interesse, relacionados ao processo de pagamento das verbas rescisórias nº 12.727/2025. 
Vilhena/RO, 10 de março de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração/ Decreto nº. 63.690/2025

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)



 

O município de
Chupinguaia – RO, inscrito no CNPJ 01.587.887/0001-29, com sede à Avenida 27,
1133 – CEP: 76.990-

000, neste ato legalmente representado por WESLEY WANDERLEY
 DA COSTA GONÇALVES, portador do CPF n°

023*******, RESOLVE, registrar preços
 para Futura e eventual Futura e eventual
 contratação de empresa

especializada em serviços de manutenção de poços semi –
 artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa

Esperança, Guaporé e na sede do
Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do Sistema de

Abastecimento de Água – SAAE: vencedoras as empresas:   HIDROCENTER
 POCOS ARTESIANOS LTDA -

57.447.874/0001-09, perfazendo o valor total de R$ R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), e a ELEVA COMERCIO

E SERVICO DE
 MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 16.667.114/0001-20, perfazendo o valor total de R$ R$ 334.950,00

(Trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta
 reais). Informações Complementares: A Ata na integra

encontra-se a disposição
 dos interessados no site no Portal da Transparência: www.chupinguaia.ro.gov.br, e 

https://pncp.gov.br/app/atas?pagina=1&q=chupinguaia&status=vigente,
maiores informações através do telefone (69)

3346-1460. 

Chupinguaia – RO, 10 de março de 2026.

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA

GERENTE DE REGISTRO DE PREÇOS

Protocolo DO39337

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/PMV/AMPLO

PROC. ADM. N° 21093/2025/SEMTRAN

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL
 (Decreto nº 66.018/2025), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de
 julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, de
 acordo com o edital. Objeto: Contratação de

empresa especializada no
 fornecimento de equipamentos e instalação para implantação de sistema de
 sinalização

semafórica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
 Trânsito - SEMTRAN conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas
neste anexo e seus instrumentos.  R$ 416.413,98
 (quatrocentos e dezesseis

mil, quatrocentos e treze reais e noventa e oito
centavos).  Abertura da sessão: 25/03/2026, às 09h30min
(horário de

Brasília).   O edital e todos
 os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)
e (www.licitanet.com.br)

Vilhena-RO, 10 de março de 2026

 CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

PREGOEIRO

 Decreto 66.018/2025

Protocolo DO39338

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026

 PROCESSO ADM Nº 1927/2026

O
Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu
Pregoeiro (a), designado por intermédio

do Decreto Municipal nº 66.018/2025,
 torna público para conhecimento dos interessados que houve alteração neste

edital de licitação o ano do processo licitatório. Cujo objeto é registro de
preços para contratação de empresa para

futura e eventual aquisição de Ultrasom
 Portátil e Cartucho de Toner para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus

anexos.

 

Onde
se lê: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1927/2025/SEMUS”

 

Leia
se: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1927/2026/SEMUS”

 

O
Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se
disponíveis para consulta e retirada

no endereço eletrônico acima mencionado, e
 ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes).
 Tendo em vista que a retificação não interfere

nas propostas deste processo,
permanece a licitação com a mesma data a abertura da licitação. Maiores
informações

e esclarecimentos a respeito do certame poderão ser prestados pelo
Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Vilhena-RO, 10 de março de 2026

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

PREGOEIRA

Dec. nº 66.018/2025

Protocolo DO39348

Terça-feira, 10 de março de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29721
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/03/2026, às 16:34

Rondônia, ed.  46 - 838
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e outras Publicações Legais

LIGUE 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/AMPLO

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.018/2025), Processo nº 21093/2025/SEMTRAN, 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos e instalação para im-
plantação de sistema de sinalização semafórica para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Trânsito - SEMTRAN conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas neste anexo e seus 
instrumentos. R$ 416.413,98 (quatrocentos e dezes-
seis mil, quatrocentos e treze reais e noventa e oito 
centavos).  Início da sessão: 25/03/2026 às 09h30min 
(horário de Brasília). O edital e todos os elementos en-
contram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena 
e Licitanet.
Vilhena-RO,10/03/2026.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA  – PREGOEIRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/PMV/MISTO
A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.018/2025), Processo nº 1927/2026/SEMUS, tor-
na público para ciência dos interessados que houve 
alteração neste edital de licitação o ano do processo 
licitatório. Cujo objeto é registro de preços para contra-
tação de empresa para futura e eventual aquisição de 
Ultrasom Portátil e Cartucho de Toner para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SE-
MUS conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Onde 
se lê: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1927/2025/
SEMUS”, Leia-se: “PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº1927/2026/SEMUS”. Tendo em vista que a retifica-
ção não interfere nas propostas deste processo, per-
manece a licitação com a mesma data a abertura da 
licitação. O edital e todos os elementos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena (https://
transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes) e (www.licitanet.com.br).
Vilhena-RO, 10/03/2026.
ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM– Pregoeira 

Oficial

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026
PROCESSO Nº 236/2025

A Câmara de Vereadores de Cacoal no Estado de Rondônia, 
por meio da Diretoria de Compras e Contratos, torna público 
aos interessados, que realizará na forma do disposto no Inci-
so II do art. 75, da Lei 14.133/21 e suas alterações, a dispen-
sa de licitação na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, tendo como objeto a  DESPESAS COM AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA USO EM REPA-
ROS E MANUTENÇÕES PREDIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACOAL.
Local da sessão: LICITANET (https://www.licitanet.com.br)
Período de envio de propostas: 10/03/2026 até 17/03/2026 às 
08:59h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Período da etapa de lances: 17/03/2026 às 09h até 17/03/2026 
às 15h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
O edital e seus anexos estão disponíveis, na sala da Direto-
ria de Compras e Contratos no endereço supracitado em dias 
úteis, das 08h30min às 14h30min e nos endereços: www.licita-
net.com.br ou https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltrans-
parencia/15/licitacoes
CACOAL/RO, 10 de março de 2026.

MATHEUS NOGUEIRA GUSMÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE NOVA MAMORÉ 
Superintendência de Licitações e Contratos 

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/PMNM/2026 SRP 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4277/CHEF-

GAB/2025
A Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, por intermé-
dio da Superintendência de Licitações e Contratos 
– SUPEL, torna público, para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar na forma do disposto da 
Lei 14.133/21 e Decreto Municipal Nº 7899/23, LICITA-
ÇÃO, na modalidade de PREGÃO em sua forma ELE-
TRÔNICA, critério de julgamento do tipo Menor Preço 
(por ITEM), de Participação exclusiva MEI, ME e EPP e 
Ampla Participação, Modo de Disputa: Aberto e Fecha-
do, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Aquisição de bens do tipo veículos 
automotores, zero quilômetro, destinados ao atendi-
mento das diversas demandas dos órgãos da Prefeitu-
ra Municipal de Nova Mamoré. Tudo em conformidade 
com PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4277/CHEF-
-GAB/2025 e especificações técnicas e condições cons-
tantes nos anexos, partes integrantes do instrumento 
convocatório. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados neste mesmo endereço, em dias úteis, no 
horário das 7h:30min. às 17h:30min ou no Portal Trans-
parência do Município https://transparencia.novama-
more.ro.gov.br/transparencia/. A data para abertura da 
sessão, eletrônica será dia 27/03/2026 às 10h:00min 
(Horário de Brasília), na plataforma LICITANET.
O Valor estimado é de R$ 5.215.782,32 (cinco milhões, 
duzentos e quinze mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta e dois centavos).
Informações Complementares na Superintendência de 
Licitações, sito a Avenida Dom Pedro II, nº.7096, Bair-
ro João Francisco Clímaco, segunda a sexta-feira, das 
07h30min, às 17h:30min, exceto feriado. CONTATO: 
(69) 3544-3230 ou 99990-6750, e-mail “cpl@novama-
more.ro.gov.br”.
Nova Mamoré, 10 de março de 2026.

SÍLVIO FERNANDES VILLAR
Pregoeiro

Portaria n° 180/GP/2025

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP – Nº 001/2026
PROCESSO Nº. 082/CMPR/2025

A Câmara Municipal de Primavera de Rondônia, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RE-
SOLUÇÃO REGULAMENTAR N. 001/CMPR/2024, 
através da Pregoeira designada pelo termo de coope-
ração técnica n. 001/2025, torna público que se encon-
tra autorizada a realização da licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do TIPO POR ME-
NOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, GENEROS ALIMENTICIOS 
E OUTROS – CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$: 23.090,58 (vinte e três 
mil noventa reais e cinquenta e oito centavos). DATA 
DA ABERTURA: 26/03/2026, às 09h30min (Horário de 
Brasília/DF).O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Portal Nacional de Compras Públi-
cas (PNCP) (www. pncp.gov.br/), no Portal da Transpa-
rência desta Câmara (https://camara.primavera.ro.gov.
br), e na Plataforma LICITANET licitações online (www.
licitanet.com.br).
Primavera de Rondônia, 10 de março de 2026.

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

LEI DE CRIAÇÃO Nº372 13/02/92
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO SRP N° 004/PMMA/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/SEMSAU/2026
A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, do tipo menor preço por item, a ser re-
alizado no site www.licitanet.com.br, local onde se encontra disponível o 
Edital para download gratuito. Início da sessão: 25 de março de 2026, às 
09h00min. (Brasília). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS. O VALOR ES-
TIMADO: R$ 182.396,22 (cento e oitenta e dois mil, trezentos e noventa 
e seis reais e vinte e dois centavos). Informações pelo telefone 069-3448-
2361 ou pelo e-mail e site: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br; https://trans-
parencia.ministroandreazza.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes 
Ministro Andreazza/RO, 10 de março de 2025.

Cleder de Camargo
Pregoeiro Oficial

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90005/2026
PROCESSO Nº 0001740-57.2025.6.22.8000

OBJETO: Formação de registro de preços, pelo prazo de 1 
(um) ano, para eventual aquisição de materiais de consumo 
farmacológicos, nos termos e condições estabelecidos neste 
edital e em seus anexos integrantes.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço.
MODO DE FORNECIMENTO: Parcelado
ABERTURA: As propostas serão abertas no sistema Compras.
Gov (www.gov.br/compras) às 14h30min do dia 25 de março 
de 2026 (horário de Brasília). A sessão pública será operada 
diretamente no sistema Compras.Gov, no portal de compras do 
Governo Federal.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: A partir do dia 11 
de março de 2026, nos sítios da internet www.gov.br/compras e 
www.tre-ro.jus.br ou, ainda, mediante solicitação formal através 
do e-mail licitacao@tre-ro.jus.br. 
TELEFONES PARA INFORMAÇÕES: (69) 3211-2000/2082.
Porto Velho, 10 de março de 2026.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026
PROCESSO Nº 11994/GLOBAL/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO, PARA SUPRI-
MENTO DAS ROTINAS DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE CONTROLE POPULACIONAL E BEM-ESTAR 
DE ANIMAIS, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente – SEMMA. Comunicamos aos inte-
ressados no Pregão supracitado, publicado nos jornais: A Ga-
zeta de Rondônia, Diário Oficial Municipal de Cacoal/DIOC e 
SIGAP, sites www.cacoal.ro.gov.br, http://www.licitanet.com.br 
e https://pncp.gov.br, que encontra-se suspenso "SINE DIE" 
considerando solicitação da pasta gestora para readequação 
do Termo de Referência. Maiores informações na SUPEL 3443-
8027, das 07h30 às 13h30 ou nos sites www.cacoal.ro.gov.br, 
http://www.licitanet.com.br e https://pncp.gov.br. Cacoal – RO, 
10 de março de 2026.

Diana Keila Beker
 Pregoeira

Portaria 11/GP/26


